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39 anos da carta de Goiânia: momento de celebrar conquistas e enfrentando os desafios 
Reunião da Associação Nacional pela Formação dos Profissionais da Educação - ANFOPE

VALORIZAÇÃO E COMPROMISSO COM A FORMAÇÃO DOCENTE: PIBID COMO POLÍTICA DE FORMAÇÃO INICIAL NO BRASIL


MARCOS REGULATÓRIOS: O QUE DIZ A LEI

A Lei de Diretrizes de Bases da Educação, LDB aprovada em dezembro de 1996 (LDB, 1996), expressa em seu texto, todo um artigo que versa sobre o tema: “Valorização dos profissionais da Educação". No Art. 67, estão listados os compromissos que devem ser assumidos pelos sistemas de ensino, quais sejam: I - ingresso exclusivamente por concurso público de provas e títulos; II- aperfeiçoamento profissional continuado, inclusive com licenciamento periódico remunerado para  esse fim; III - piso salarial profissional; IV - progressão funcional baseada na titulação ou habilitação, e na avaliação do desempenho;  

V - período reservado a estudos, planejamento e avaliação, incluído na carga de trabalho e VI - condições adequadas de trabalho. O tema Valorização docente também consta na Lei Nº 13.005, de 25 de junho de 20214, que aprovou o Plano Nacional de Educação 2014-2024, (BRASIL, 2014) e estabeleceu no item IX do Art. 2º a valorização dos (as) profissionais da educação, como uma de suas diretrizes. 
Durante a Conferência Nacional de Educação – CONAE, realizada em janeiro de 2024, cujo objetivo consistiu em elaborar um documento orientador para o novo PNE (Plano Nacional de Educação) a partir da mobilização da sociedade, ficou estabelecido a presença de sete eixos fundamentais, sendo um deles, o Eixo V, dedicado exclusivamente a temática: Valorização de profissionais da educação e que é entendida como “garantia do direito à formação inicial e continuada de qualidade, ao piso salarial e carreira e às condições para o exercício da profissão de maneira segura e saudável”. Tais condições estão presentes na Resolução do CNE de 02/2015, que foi ceifada do campo educacional motivada pelo golpe de 2016 e pela presença dos mercadores da educação junto ao então governo de Michel Temer. Cabe destacar que o Projeto de Lei 2614/2024, em debate no Congresso Nacional, tem lacunas quanto a sugestões apresentadas a partir do amplo debate nacional realizado pela sociedade  e materializadas no documento orientador da CONAE 2024.

PIBID COMO AÇÃO DE VALORIZAÇÃO DA FORMAÇÃO INICIAL E DA PROFISSÃO DOCENTE
A partir desse ponto, cabe-nos destacar a inserção da formação inicial associada à valorização dos profissionais da Educação, questão central deste escrito. Desde sua implementação, em 2007, seguindo-se de suas sucessivas expansões para um quantitativo maior de IESs brasileiras (atualmente 295), o PIBID tem-se configurado como uma das principais políticas de formação de professores e professoras, quando o assunto é a formação inicial. O compromisso do programa com a valorização de professores e professoras está materializado no objetivo II da portaria Capes nº 90 de 25 de março de 2024 que dispõe sobre o regulamento do Programa Institucional de Bolsa de Iniciação à Docência (PIBID). 
Em um cenário em que mais 87% dos cursos de licenciaturas, segundo dados do último censo nacional da Educação superior, são ofertados na modalidade a distância por meio do qual as taxas de desistência acumulada, segundo o mesmo censo, são iguais ou superiores a 70% para as licenciaturas em física e matemática, 60% para língua portuguesa, história, filosofia, sociologia, química e língua estrangeira e 50% para pedagogia, artes educação física e biologia. O PIBID ultrapassa seus objetivos iniciais, configurando-se também como uma política de permanência estudantil, que tem sido abordada juntamente com a questão da evasão como um ponto crucial para os cursos de licenciatura.
Soma-se ao acima descrito, alguns estudos como o de Johann e Lima (2023), que apresenta resultados de uma pesquisa direcionadas aos coordenadores/as institucionais dos programas PIBID e RP, que ao serem  indagados sobre o impacto dos programas de formação inicial sobre a formação de professores, elencaram como pontos centrais: Permanências nas Licenciaturas, formação de identidade docente, Articulação IES/Escola e modelo pedagógico. 
Em números, isso significa que: O Pibid já beneficiou em seus 17 anos de existência, mais de 443 mil estudantes em todo o país, e no Edital 10/2024, que está em vigência, são 80.040 bolsas, 5.874 escolas, e 901 municípios, estando em todas as regiões do país, inclusive em comunidades longínquas em atendimento à indígenas e quilombolas. Esses números atuam em consonância com o Plano Nacional de Educação 2014/2024, Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014: Meta 15 — Garantir, em regime de colaboração dos entes federativos, Política Nacional de Formação dos Profissionais da Educação, assegurada aos professores formação específica de licenciatura na área de conhecimento em que atuam, e a Estratégia 15.3 - Ampliar programa permanente de iniciação à docência a estudantes matriculados em cursos de licenciatura, a fim de aprimorar a formação de profissionais para atuar no magistério da educação básica.​
Mesmo com o agigantamento do Programa Pibid, e sua grande capilaridade por todo território nacional, essa ação só configura 5% de discentes atendidos pelo programa nas IES, o torna legítima uma das lutas encampadas pelo Forpibid-rp, qual seja, a ampliação das bolsas de 80.000 para 100.000, conforme prometido pelo Presidente Lula, em solenidade no Palácio do Planalto em 2023, uma ação urgente e indispensável no que tange a formação docente no Brasil.
Nesse sentido, mais uma vez nos levantamos em defesa do PIBID, para além da recomposição das bolsas, pela aprovação do PL 3970/2021, que torna o programa uma política de Estado, não estando mais a mercê de políticas governamentais, que causam a descontinuidade do programa de um edital para o outro, como também não tendo o seu funcionamento por força de resolução, como acontece agora. Aqui trazemos ainda a reflexão de Cardoso e Dias (2025), para quem:  
A valorização docente se faz pelo investimento na formação inicial e continuada, garantindo oportunidades de permanência universitária…[...] Faz-se promovendo uma carreira com acesso por meio de concursos públicos regulares, com planos que lhes deem condições de se desenvolver funcional e profissionalmente. É feita também por melhores condições de trabalho, com jornadas que intercalem exercício em sala de aula e efetivo tempo de planejamento e com salários dignos, equivalentes a outras carreiras que exigem formação e que desempenham papel estratégico para a sociedade: formar cidadãs e cidadãos. (Cardoso e Dias, 2025, p. 02).
Sob essa ótica, podemos de modo assertivo concluir que o PIBID se configura como um programa central para a valorização da formação de profissionais da Educação, não só por contribuir significativamente para a qualificação desses profissionais, mas também por atuar como política de permanência e, principalmente por fomentar uma formação na qual Escola e Universidade têm efeitos sinérgicos positivos na formação, a partir da atuação de docentes da IES e docentes das Escolas parceiras que, atuando como formadores/as, contribuem para superação da dicotomia teoria prática, consolidando uma formação socialmente referenciada, ambientalmente responsável, ética, inclusiva e comprometida com um modelo de sociedade onde todos/as são realmente iguais, tem direitos de acesso, permanência e vida digna.
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